
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal Marcos Pollon 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº             , DE 2024 

(Do Sr. Marcos Pollon). 

 

Requer informações ao Ministro de 

Estado Justiça e Segurança Pública, Sr. 

Ricardo Lewandowski, sobre a retenção 

do passaporte do comunicador português 

Sérgio Tavares e seu impedimento de 

ingresso ao Brasil em 25 de fevereiro de 

2024. 

 

 Senhor Presidente, 

 

 Requeiro a V. EX.ª, com base no art. 50 da Constituição Federal, e na forma dos 

arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam fornecidas informações 

sobre a retenção do passaporte do comunicador português e seu impedimento de ingresso 

ao Brasil em 25 de fevereiro de 2024. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal Marcos Pollon 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 O presente requerimento, tem respaldado na atribuição constitucional do 

parlamento de requerer informações à Ministros de Estado para que forneça informações 

detalhadas e esclareça os motivos que levaram à retenção do passaporte do comunicador 

português Sérgio Tavares, bem como seu impedimento de ingresso ao Brasil em 25 de 

fevereiro de 2024. 

 A prerrogativa do parlamento de requerer informações à autoridades do Poder 

Executivo para prestar esclarecimentos é fundamental para o exercício efetivo da 

democracia e para garantir a transparência e a prestação de contas por parte dos órgãos 

governamentais. Esta solicitação se faz necessária para assegurar que os direitos 

fundamentais do Sr. Tavares foram respeitados e para esclarecer as circunstâncias que 

envolveram sua retenção e impedimento de entrada no país. 

 Além disso, é fundamental destacar que a Lei de Transparência (Lei nº 

12.527/2011) estabelece o direito dos cidadãos de acesso às informações públicas e o 

dever dos órgãos públicos de garantir a transparência de suas ações. Portanto, é dever do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública prestar os devidos esclarecimentos sobre o 

ocorrido, de modo a garantir a transparência e a accountability de suas ações. 

 Ademais, há a possibilidade de que a retenção do passaporte do Sr. Tavares e seu 

impedimento de ingresso ao Brasil possam representar uma violação da Convenção sobre 

Igualdade de Direitos e Deveres entre Brasileiros e Portugueses, firmada entre os dois 

países. Tal convenção estabelece princípios fundamentais de igualdade e não 

discriminação entre cidadãos brasileiros e portugueses, o que requer uma análise 

cuidadosa dos procedimentos adotados pelo Estado brasileiro no caso em questão. 

 Diante do exposto, reitero a necessidade premente de requerer informações ao  

Excelentíssimo Ministro da Justiça e Segurança Pública, Sr. Ricardo Lewandowski, para 

prestar os devidos esclarecimentos sobre a retenção do passaporte do Sr. Sérgio Tavares 

e seu impedimento de ingresso ao Brasil, garantindo assim a transparência, a legalidade 

e o respeito aos direitos fundamentais do indivíduo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Federal Marcos Pollon 
 

Certos da compreensão e do compromisso desta Comissão com o interesse 

público, solicitamos a inclusão deste requerimento na pauta de deliberações, para que 

possamos avançar na busca por respostas e soluções 

Sala das sessões, em 25 de fevereiro de 2024. 

 

Deputado Federal Marcos Pollon 

PL-MS 
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